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RELATÓRIO DE REVISÃO DE INFORMAÇÕES INTERMEDIÁRIAS  
 

 
Aos acionistas, Conselheiros e Administradores da 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CODESP 

CNPJ Nº 44.837.524/0001-07 
Santos (SP) 

 

INTRODUÇÃO 
Revisamos o balanço patrimonial condensado da Companhia Docas do 
Estado de São Paulo - CODESP, em 30 de junho de 2019, e as respectivas 
demonstrações condensadas do resultado, das mutações do patrimônio 

líquido e dos fluxos de caixa para o trimestre findo naquela data. A 
administração é responsável pela elaboração e apresentação dessas 

informações intermediárias de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre 
essas informações intermediárias com base em nossa revisão. 

 
 

ALCANCE DA REVISÃO 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de revisão. Uma revisão de informações intermediárias 

consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas 
responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de 

procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance 
de uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria 
conduzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não 

nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os 
assuntos significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. 

Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 

 
BASE PARA OPINIÃO COM RESSALVA 
Conforme especificado na Nota Explicativa nº 18, a Companhia é 

patrocinadora, juntamente com outras empresas do sistema portuário 
nacional, de plano de suplementação de aposentadoria e outros benefícios 

de risco a funcionários, através do PORTUS – Instituto de Seguridade 
Social, entidade fechada de previdência privada, fiscalizada pela Secretaria 
de Previdência Complementar do Ministério da Previdência e Assistência 

Social. No atual plano de beneficio definido, a aposentadoria é calculada 
pela diferença de (i) 80% do salário médio de participação dos últimos 12 

(doze) meses indexados à variação do INPC até a data do início do benefício 
e (ii) o valor dos benefícios fornecidos pelo sistema oficial de previdência 
social. O salário de participação é limitado a 3 (três) vezes o limite máximo 

do salário de contribuição da Previdência Oficial. A responsabilidade da 
patrocinadora CODESP, incluindo o déficit atuarial conforme cálculo 

efetuado por empresa contratada pelo PORTUS para execução dos serviços 
de avaliação atuarial é de R$ 1.276.789 em 31/12/2018 (sem variações 
apontadas pelo Portus para 30/06/2019), e valor esse não reconhecido pela 

CODESP, motivo pelo qual a questão está judicializada. 



 

 
 

 
A redução do valor acima com o valor apresentado em 31/12/2017 (R$ 
1.724.967), conforme explicação por escrito do Portus provém em quase 

sua totalidade, do efeito nos valores das provisões matemáticas avaliadas 
em 31/12/2018 considerando o ajuste no Plano de Custeio do PBP1, que 

passou a vigorar a partir de 01/04/2018, cujos repasses não ocorreram em 
função de liminares concedidas aos representantes dos participantes e a 
quitação da dívida de RTSA pela CODESP. As contribuições da empresa com 

base na folha salarial do primeiro semestre do exercício de 2019, foram no 
montante de R$ 7.841 (R$ 16.674 em 31/12/2018 e R$ 8.328 em 

30/06/2018). 
Por iniciativa dos representantes das Patrocinadoras, dos Participantes e 
Assistidos do Instituto de Seguridade, foi realizada avaliação atuarial de 

segunda opinião pela consultoria Rodarte Nogueira & Ferreira referente aos 
valores das Provisões Matemáticas calculadas pelo PORTUS em 31.12.2017. 

A divergência entre os valores foi de apenas 0,74% a menor do que o 
contabilizado e concluiu pela razoabilidade dos resultados apresentados na 
avaliação original. Considerando a necessidade das Patrocinadoras como 

dos Participantes e Assistidos de encontrar uma solução para o impasse e 
que viabilize a continuidade do plano com seu equacionamento, foi 

desenvolvida modelagem para alcançar a solvência e liquidez daquele 
Instituto. A proposta de forma geral apresentada pela Rodarte Nogueira & 
Ferreira engloba a participação das Patrocinadoras em razão de dívidas e da 

Reserva de Tempo de Serviço Anterior - RTSA, bem como, do Governo 
Federal pela extinção da PORTOBRÁS sem o aporte de recursos devidos ao 

PBP1 para a cobertura dos benefícios dos participantes. A contribuição dos 
participantes e assistidos foi definida mediante a redução de 16% dos 
benefícios concedidos e a conceder. Esta proposta foi aceita pelas empresas 

patrocinadoras, participantes ativos e assistidos, porém, a União, através do 
Ministério da Infraestrutura não aceitou. Com estas bases principais 

servindo de amparo, as partes continuam em tratativas para a celebração 
de acordo, a fim de obter ambiente favorável à negociação entre todos e se 

chegar a uma definição do caso. 
 
 

CONCLUSÃO COM RESSALVA 
Com base em nossa revisão, com exceção do assunto descrito no parágrafo 

anterior, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar 
que as informações intermediárias levantadas em 30/06/2019 não foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 
 

Ribeirão Preto (SP), 19 de agosto de 2019. 
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